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DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019 

LEI MUNICIPAL Nº 1994/2019 
Abre Créditos Suplementares no orçamento do 

município, indica recursos e dá outras providências. 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas, torna público que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e Promulga 

a seguinte: 

LEI 
 

Art. 1º. Ficam suplementadas as seguintes dotações no orçamento municipal instituído pela Lei 

Municipal nº 1.983/2018 de 27/12/2018, com as seguintes codificações: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TURISMO 

0301.04.122.0016.2005.33903500000000.0001(2419.8) Serviços de Consultoria    R$ 76.000,00 

0301.04.122.0016.2005.33904000000000.0001(2661.1) Serv. Tecnologia Informação e Comunicação  R$ 26.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
0401.04.123.0016.2085.33904000000000.0001(5930.7) Serv. Tecnologia Informação e Comunicação  R$ 9.500,00 

SECRETRARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS SERVIÇOS URBANOS E TRANSITO 
0502.15.451.0077.2020.33903000000000.2050(10632.1) Material de Consumo    R$ 351,54 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 

0601.12.365.0071.2030.33903900000000.1028(17124.7) Outros Serv. Terc. PJ    R$ 3.383,78 

0602.12.361.0067.2037.33903900000000.1028(22478.2) Outros Serv. Terc. PJ    R$ 7.000,00 

0601.12.365.0071.1017.44905200000000.0020(13759.6) Equipamentos e material permanente   R$ 4.000,00 

0601.12.365.0071.1017.44905200000000.1090(13761.8) Equipamentos e material permanente   R$ 7.775,41 

0602.12.361.0067.1019.44905200000000.0020(19400.0) Equipamentos e material permanente   R$ 1.500,00 

0602.12.361.0067.1019.44905200000000.1090(19402.6) Equipamentos e material permanente   R$ 7.775,41 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

0701.10.301.0047.1024.44905200000000.4500(282299.5) Equipamentos e material permanente   R$ 11.000,00 

0701.10.301.0047.1024.44905200000000.4002(28297.9) Equipamentos e material permanente   R$ 10.000,00 

0701.10.302.0046.1052.44905200000000.4002(36058.9) Equipamentos e material permanente   R$ 44.425,75 

0701.10.305.0004.1028.44905200000000.4502(39490.4) Equipamentos e material permanente   R$ 15.619,09 

0701.10.301.0047.2046.31900400000000.4500(29683.0) Contratação por tempo determinado   R$ 8.000,00 

0701.10.301.0047.2046.31903400000000.4500(30114.0) Outras Despesas Pessoal Contratos Terceirização  R$ 15.000,00 

0701.10.301.0047.2046.33903000000000.4500(30279.1) Material de Consumo    R$ 42.740,93 

0701.10.301.0047.2046.33903900000000.4500(30897.8) Outros Serviços Terceiros PJ    R$ 51.000,00 

0701.10.301.0047.2046.33904000000000.4500(31257.6) Serviços Tecnologia Informação e Comunicação  R$ 5.000,0 

0701.10.301.0047.2046.33903900000000.4504(30898.6) Outros Serviços de Terceiros PJ   R$ 11.072,11 

0701.10.301.0047.2047.31901100000000.4500(31778.0) Vencimentos e vantagens    R$ 14.061,13 

0701.10.301.0047.2047.33903000000000.4500(31998.8) Material de Consumo    R$ 740,00 

0701.10.301.0047.2048.31901100000000.4500(32716.6) Vencimentos e vantagens    R$ 7.130,00 

0701.10.301.0047.2081.31901100000000.4500(35058.3) Vencimentos e vantagens    R$ 2.230,00 

0701.10.301.0047.2049.31901100000000.4160(33738.2) Vencimentos e vantagens    R$ 1.979,42 

0701.10.305.0004.2053.33903000000000.4502(39687.7) Material de Consumo    R$ 5.000,00 

0701.10.305.0004.2053.33903900000000.4502(40042.4) Outros Serviços de Terceiros PJ   R$ 5.197,19 

0701.10.302.0046.2077.33903900000000.4501(36774.5) Outros Serviços de Terceiros PJ   R$ 20.550,22 

0701.10.303.0006.2050.33903200000000.4050/(38216.7) Material, bem serviço distribuição gratuita  R$ 4.279,22 

0701.10.303.0006.2050.33903200000000.4503(38217.5) Material, bem, serviço distribuição gratuita  R$ 848,02 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

0801.20.606.0106.1031.44905200000000.1092(41983.4) Equipamentos e material permanente   R$ 6.657,38 

0801.04.122.0016.2054.33904000000000.0001(41449.2) Serv. Tecnologia Informação e Comunicação  R$ 8.000,00 

0803.18.542.0082.2061.33903900000000.1103(44232.1) Outros Serviços de Terceiros PJ   R$ 9.500,00 

   

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                      R$ 443.316,60 

 

Art. 2º. Servirão de recursos para abertura dos créditos especiais a redução de verbas nas seguintes 

dotações; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TURISMO 

0301.04.122.0016.2005.31903400000000.0001(2169.5) Outras Despesas Pessoal Decor. Contratos Terceirização R$ 40.000,00 

0301.04.122.0016.2005.33903900000000.0001(2517.8) Outros Serviços de Terceiros PJ   R$ 50.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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0401.04.123.0016.2009.33903900000000.0001(5102.0) Outros Serviços de Terceiros PJ   R$ 20.000,00 

0401.04.123.0016.2009.33904000000000.0001(5246.9) Serv. Tecnologia Informação e Comunicação  R$ 9.500,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 
0602.12.361.0067.2035.33903000000000.0020(20155.3) Material de Consumo    R$ 5.500,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

0803.18.542.0082.2061.33903200000000.1103(44162.7) Material, bem serviço distribuição gratuita  R$ 9.500,00 

 

TOTAL DA REDUÇÃO          R$ 134.500,00 
 

                         Art. 3º. Servirá de recurso para abertura do crédito suplementar de que trata o art. 1º: 
Superávit do recurso 2050 – Multa de Transito        R$ 351,54 

Superávit do recurso 1092 – Alienação Livre       R$ 6.657,38 

Superávit do recurso 1090 – Alienação Educação       R$ 15.550,82 

Superávit do recurso 1028 – Salário Educação       R$ 10.383,78 

Superávit do recurso 4050 – Farmácia Básica       R$ 4.279,22 

Superávit do recurso 4503 – Assistência Farmacêutica      R$ 848,02 

Superávit do recurso 4501 – Média e alta complexidade      R$ 20.550,22 

Superávit do recurso 4504 – Gestão do SUS        R$ 11.072,11 

Superávit do recurso 4002 – Alienação de bens       R$ 54.425,75 

Superávit do recurso 4160 – P I M          R$ 1.979,42 

Superávit do recurso 4502 – Vigilância em Saúde       R$ 25.816,28 

Superávit do recurso 4500 – Atenção Básica       R$ 156.902,06 

TOTAL                         R$ 308.816,60 
 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, AOS 15 DIAS DO MÊS DE 

FEVEREIRO DE 2019. 

 

DANIEL THALHEIMER 

Prefeito Municipal  

Registre-se e Publique-se 

         Data Supra 

 
 

ÉDER KNOB 

Secretário Municipal de Finanças/Administração e Turismo 

 

mailto:prefeitura@novaboavista.rs.gov.br

